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Inspecção-Geral da Administração Pública

Aviso n.o 3298/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
de 7 de Março de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso misto, tendo em vista o
provimento de quatro lugares na categoria de assistente administrativo
especialista da carreira de assistente administrativo do quadro de pes-
soal da Inspecção-Geral da Administração Pública, aprovado pela
Portaria n.o 1014/2001, de 22 de Agosto, sendo fixadas as seguintes
quotas:

Quota A — três lugares a preencher por funcionários do quadro
de pessoal desta Inspecção-Geral, na área funcional do grupo
de pessoal administrativo a que se refere o mapa anexo à
Portaria n.o 1014/2001, de 22 de Agosto;

Quota B — um lugar destinado a funcionário pertencente a
outros organismos da Administração Pública, para a área de
administração de pessoal.

2 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento dos lugares mencionados, caducando com o seu
preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, com a redacção do Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção da Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção da Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

4 — Área funcional — a área funcional dos lugares a prover encon-
tra-se definida no mapa anexo à Portaria n.o 1014/2001, de 22 de
Agosto.

5 — Local, condições de trabalho e vencimento — as funções serão
exercidas na Inspecção-Geral da Administração Pública, em Lisboa,
sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente
vigentes para os funcionários e agentes da administração central. A
remuneração é a fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, e legislação complementar.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso — podem
candidatar-se os funcionários que, até ao termo fixado para a apre-
sentação das candidaturas, reúnam ao requisitos gerais constantes
no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como
as condições previstas na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro. Para a quota B deverão possuir,
nos últimos três anos, experiência profissional na área de adminis-
tração de pessoal.

7 — Método de selecção — no presente concurso será utilizada a
avaliação curricular como método de selecção, nos termos do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8 — Critérios de apreciação e ponderação e sistema de classificação
final — os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri do concurso,
que serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Classificação final — a classificação final será expressa na
escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Em caso de igualdade de classificação, constituem factores
de preferência os mencionados no n.o 1 do artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Formalização de candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao inspector-geral da
Administração Pública, enviado pelo correio, registado, com aviso
de recepção, para a Rua dos Lusíadas, 9, 2.o piso esquerdo,
1300-365 Lisboa, e expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 1
do presente aviso, ou entregue pessoalmente, mediante emissão de
recibo autenticado comprovativo da recepção do mesmo, dentro das
horas de expediente.

11.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado dos seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação naturalidade, data de
nascimento, número e data de validade do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone;

b) Indicação do concurso;
c) Habilitações literárias;
d) Indicação da categoria detida;
e) Declaração no próprio requerimento, sob compromisso de

honra, de que reúne os requisitos gerais de admissão ao con-
curso previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

11.1.1 — A falta da declaração referida na alínea e) do n.o 1 do
n.o 10 deste aviso determina a exclusão do concurso, nos termos do
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, actualizado e assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias
e as funções que exerce;

b) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada
pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a existência e a natureza do vínculo e a antiguidade expressa
em anos, meses e dias, na actual categoria, na carreira e na
função pública, bem como a classificação de serviço reportada
aos anos relevantes para o concurso;

c) Declaração, actualizada e autenticada, passada pelo serviço,
especificando o conjunto de tarefas e responsabilidades come-
tidas ao funcionário, bem como o período a que as mesmas
se reportam;

d) Documentos comprovativos das acções de formação frequen-
tadas e respectiva carga horária.

Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março, é suficiente
a simples fotocópia de documento autêntico ou autenticado.

11.2.1 — A não apresentação do documento comprovativo dos
requisitos de admissão exigido na alínea b) do n.o 2 do ponto 10.o
deste aviso determina a exclusão do concurso, nos termos do n.o 7
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Publicitação — a relação de candidatos e a lista de classi-
ficação final serão afixadas nos termos e nos prazos previstos nos
artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
na Divisão de Gestão de Recursos Humanos da Inspecção-Geral da
Administração Pública, 2.o

13 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março, faz-se constar a seguinte menção: «Em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

14 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Laurinda Rodrigues Ferreira, directora de
serviços.

Vogais efectivos:

Maria de Lourdes Camacho Corujo, chefe de secção.
Maria Helena Pessoa de Sousa Cabaça, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Engenheiro José Alberto Soares Pinto, inspector superior
principal.

Teresa Sofia Teixeira Aleixo, técnica superior de 2.a classe.

15 — Em todas as suas faltas e impedimentos, a presidente do júri
será substituída pela 1.a vogal efectiva.

7 de Março de 2005. — A Subinspectora-Geral, Maria Margarida
Botelho.

Aviso n.o 3299/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
do inspector-geral da Administração Pública de 7 de Março de 2005,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
de publicação do presente aviso, concurso interno de acesso geral
com vista ao provimento de um lugar da categoria de especialista
de informática do grau 3, nível 1, da carreira de especialista de infor-
mática, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral da Administração
Pública, aprovado pela Portaria n.o 1014/2001, de 22 de Agosto.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento da vaga posta a concurso, caducando com o seu preen-
chimento.

3 — Remuneração, local e condições de trabalho — a remuneração
é fixada nos termos do mapa n.o 1 anexo ao Decreto-Lei n.o 97/2001,
de 26 de Março. As funções serão exercidas na Inspecção-Geral da
Administração Pública, em Lisboa, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
e agentes da administração central.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo do lugar a prover é o
descrito no n.o 2.o da Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:

Requisitos gerais — os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;


